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Mensagem nº 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Vereadores de Alvinópolis-MG,  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência e dos Nobres Pares, o Projeto de Lei nº ____, que 

“Dispõe sobre a criação da Assistência Judiciária na Estrutura Organizacional do Município de 

Alvinópolis, cria a função comissionada de Assistente Judiciário e dá outras providências”. 

Justificativa: 

Trata-se de proposta legislativa que tem o escopo de implementar no âmbito municipal o serviço 

de assistência judiciária aos hipossuficientes, considerando que o Supremo Tribunal Federal 

(STF), em julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 279, 

em novembro de 2021, sob relatoria da Ministra Carmen Lúcia, definiu que é constituição a 

criação do referido serviço. 

Sendo assim, diante do entendimento da suprema corte brasileira, com interpretação do arcabouço 

constitucional, é concedido aos Municípios a possibilidade de criar serviços de atendimento 

judiciário de qualidade às pessoas com comprovado menor poder aquisitivo, de forma a ampliar 

o acesso à justiça. 

Também resta demonstrado pelo entendimento do STF que as defensorias públicas não têm o 

monopólio da assistência judiciária a pessoas economicamente vulneráveis, sendo certo que a 

implementação de tal serviço no âmbito municipal, não afeta a autonomia das mesmas, tratando-

se de mais uma alternativa de assistência judiciária gratuita, a exemplo do que já é oferecido por 

instituições de ensino superior em Direito, bem como mediante advocacia pro bono ou decorrente 

de parcerias com a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para assistência à população carente.  

Portanto, a atividade que o Município de Alvinópolis visa regulamentar, complementa o direito 

fundamental à assistência jurídica integral, visto que não se trata de serviço público que somente 

pode ser prestado por determinados entes da federação. 

Logo, o presente projeto apenas pretende disponibilizar o serviço de assistência jurídica 

complementar, visando, assim, a redução da vulnerabilidade econômica e social, além de 

aumentar consideravelmente o acesso à justiça.  
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Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração a todos os membros desta 

Colenda Câmara Legislativa, e espero a aprovação desta proposta, devido à relevância para a 

população economicamente vulnerável local, proporcionando a mesma amplo e integral acesso à 

justiça.  

Alvinópolis, 10 de março de 2023. 

 

 

Maurosan Gonçalves Machado 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº___,  DE 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a criação da Assistência 

Judiciária na Estrutura Organizacional do 

Município de Alvinópolis, cria a função 

comissionada de Assistente Judiciário e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Alvinópolis, através de seus representantes legais, aprovou e eu, 

Maurosan Gonçalves Machado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica criada a função comissionada de Assistente Judiciário, na estrutura organizacional 

da Procuradoria Jurídica do Município de Alvinópolis, diretamente subordinada a Assessoria 

Jurídica.  

Parágrafo único – A função estabelecida no caput tem a finalidade de atender gratuitamente 

demandas judiciais da população de Alvinópolis, comprovadamente em situação de 

hipossuficiência socioeconômica, para se garantir o direito ao livre acesso à Justiça. 

Art. 2º - A função descrita no artigo 1º desta Lei é de recrutamento amplo e de livre nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Poder Executivo.  

Parágrafo único – Os requisitos, as atribuições, a remuneração e a carga horária da função 

comissionada de Assistente Judiciário estão fixadas no Anexo II desta Lei.  

Art. 3º - Ficam criadas duas vagas na função comissionada de Assistente Judiciário descrita no 

artigo 1º desta Lei, que deverão atuar conjuntamente nas medicas ou ações propostas pelo serviço 

de assistência judiciária municipal. 

Art. 4º - São objetivos da função comissionada de Assistente Judiciário: 

I – Priorizar a conciliação entre as partes, previamente à propositura de qualquer ação ou medida 

judicial, não sendo permitido o serviço de prestação de consultoria jurídica. 
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II - Atuar na integral defesa judicial dos interesses dos indivíduos em condição de 

hipossuficiência socioeconômica. 

III – Atuar em demandas estabelecidas exclusivamente na Comarca de Alvinópolis, exceto 

aquelas ajuizadas por terceiros em outras Comarcas, desde que a medida/processo tramite 

exclusivamente por meio eletrônico e o beneficiário seja assistido pela Comarca de Alvinópolis; 

não sendo, ainda, o profissional obrigado a comparecer em audiências presenciais. 

IV - Priorizar a atuação em demandas judiciais situadas no âmbito do Direito das Famílias, da 

Infância e Juventude e requerimento/procedimento administrativo BPC/LOAS. 

V – Será permitida a atuação em ações de divórcio sem partilha de bens e em casos de existência 

de um único bem imóvel, desde que este sirva de moradia do casal e a renda per capita do núcleo 

familiar seja de até meio salário mínimo vigente. 

VI – Não atuar em ações: em face da Administração Pública Municipal; penais; indenizatórias; 

de usucapião; de divisão e demarcação de terras particulares; de dissoluções de condomínio; de 

inventários; de arrolamentos que se registre qualquer bem; trabalhistas; previdenciárias; ações de 

interdição, exceto em casos de assistidos pelo Asilo e APAE. 

VII - Prestar orientação jurídica aos munícipes que, comprovadamente, forem hipossuficientes 

socioeconomicamente. 

Parágrafo único: O serviço de assistência judiciária deverá encaminhar relatório bimestral à 

Assessoria Jurídica a qual é subordinada, dos feitos ajuizados e andamento processual dos 

mesmos. 

Art. 5º - Para os fins desta Lei, a pessoa em condição de hipossuficiência socioeconômica deve 

estar inserida no programa Bolsa Família do Governo Federal ou em programa promovido pela 

Secretaria Municipal de Ação Social e, ainda, possuam renda per capita de meio salário mínimo 

por núcleo familiar.  

Art. 6º - Para ser atendido pelo Assistente Judiciário, o cidadão deve comprovar residência no 

Município de Alvinópolis, preencher o formulário constante no Anexo I desta Lei e apresentar 

toda a documentação também descrita no referido formulário.  
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§1º - O beneficiário da assistência judiciária deve atender, cumulativamente, aos requisitos 

estabelecidos no caput deste artigo e do artigo 5º desta lei.   

§2º - Caso se constate, mediante apuração em procedimento próprio, falsidade nas declarações 

prestadas pelo beneficiário, o Município de Alvinópolis encaminhará ao Ministério Público 

Estadual toda a documentação levantada, para que se apure eventual responsabilidade criminal 

do indivíduo declarante, sem prejuízo de outras medidas administrativas e cíveis de competência 

do ente municipal. 

§3º - Em caso de mudança de qualquer dado cadastral, o beneficiário deve comunicar 

imediatamente ao serviço de assistência judiciária, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de 

não continuar sendo representado pelos assistentes anteriormente constituídos.  

§4º - Será concedido ao beneficiário o prazo de 10 (dez) dias úteis, para apresentação de 

documentação solicitada para o deslinde da sua demanda, sob pena de revogação dos poderes 

outorgados aos assistentes judiciários.  

Art. 7º - É vedado ao Assistente Judiciário: 

I – Receber honorários advocatícios de qualquer natureza, exceto os honorários sucumbenciais, 

além de porcentagens, gratificações ou compensações provenientes das demandas judiciais e/ou 

dos assistidos. 

II – Atender, no horário em que deve exercer as atribuições da função comissionada, munícipe 

que não se enquadre nos critérios socioeconômicos exigidos nesta Lei. 

III - Exercer as atribuições da função comissionada em demandas que seja parte ou, de qualquer 

forma, interessado. 

IV – Atuar em um mesmo processo, assistindo partes distintas. 

V – Exercer as atribuições da função comissionada em demanda que for interessado cônjuge ou 

companheiro, parente consanguíneo, civil ou afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

VI – Atuar em desconformidade aos objetivos desta Lei. 
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Art. 8º - Fica limitada a atuação de cada assistente judiciário em 50 (cinquenta) processos ativos 

cada, devendo o excedente ser atendido, obrigatoriamente, de forma a seguir a lista de espera. 

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações 

próprias, a partir do orçamento vigente. 

Art. 10 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

Alvinópolis-MG, 10 de março de 2023. 

 

 

Maurosan Gonçalves Machado 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO/REQUERIMENTO 

 

Para qual finalidade solicita o atendimento por assistente jurídico. Se for para defesa em processo 

já em curso, indicar o número do processo: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

 

DADOS PESSOAIS: 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Data de nascimento: _____/_____/_____ RG:___________________________ CPF nº: 

_____________________________ Nacionalidade: ________________________ Naturalidade: 

_________________________________Estado Civil: __________________________ 

Escolaridade: _________________________________Profissão/Atividade: 

___________________ Desempregado(a): (   ) SIM   (   ) NÃO  

Endereço:_____________________________________________________________________

Bairro:________________CEP_________________Cidade:____________________________ 

Telefone:_____________________ 

e-mail: ________________________________________________ 

Autoriza receber comunicações por telefone/e-mail: (   ) SIM   (   ) NÃO 

 

RENDA: 

Mensal individual: R$____________________  

Mensal Familiar: R$_________________________ 

Recebe benefício social ou previdenciário: (   ) SIM  (   ) NÃO QUAL: ______________________ 

VALOR R$____________________. 

Número de membros da família: __________________  
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Nomes: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

___________________________Renda mensal destes membros: 

R$__________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

 

PATRIMÔNIO: 

Possui bens imóveis: (   ) SIM   (   ) NÃO QUANTOS:_______ Em caso negativo apresentar 

certidão negativa de imóveis expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis. 

Possui veículo(s): (   ) SIM   (   ) NÃO QUANTOS: _________ Em caso negativo apresentar 

certidão negativa. 

Possui outros bens: (   ) SIM   (   ) NÃO QUAIS:_________ 

Possui financiamento de bens: (   ) SIM   (   ) NÃO QUAL Nº DE PRESTAÇÕES: _______ 

Possui saldo em poupança, investimentos, aplicações? (   ) SIM   (   ) NÃO VALOR:_________ 

 

DESPESAS:  

Energia elétrica: (   ) SIM   (   ) NÃO VALOR: R$_____________ 

Água: (   ) SIM   (   ) NÃO VALOR: R$_____________ 

Aluguel: (   ) SIM   (   ) NÃO VALOR: R$_____________ 

Plano de saúde: (   ) SIM   (   ) NÃO VALOR: R$_____________ 

Crediários: (   ) SIM   (   ) NÃO VALOR: R$_____________ 

Pensão alimentícia: (   ) SIM   (   ) NÃO VALOR: R$_____________ 

Contribuição previdenciária: (   ) SIM   (   ) NÃO VALOR: R$_____________ 

Outras despesas: (   ) SIM   (   ) NÃO VALOR: R$_____________ Descrever: 

_____________________________________________________________________________ 

 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (FOTOCÓPIA): 

Documento de identificação com foto; 
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Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

Carteira de Trabalho; 

Certidão de nascimento ou casamento; 

Comprovante de residência; 

Comprovante de rendimentos ou declaração do empregador: 

Comprovante de recebimento de benefício pelo INSS; 

Extrato bancário, últimos 30 dias; 

Comprovantes de despesas atualizados, últimos 30 dias; 

Outros documentos que o requerente entender pertinente. 

 

DECLARAÇÃO: 

Solicito o atendimento via assistente jurídico e declaro que não possuo condições financeiras de 

arcar com o pagamento de advogado sem prejuízo de meu sustento ou de minha família, bem 

como que são verdadeiras as informações prestadas neste formulário, ciente de que a falsidade 

desta declaração implicara no pagamento de honorários e poderá acarretar sanções de natureza 

administrativa, cível e criminal, em especial o crime de falsidade, razão pela qual assumo inteira 

responsabilidade pelos dados informados. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que minha situação econômico-financeira poderá ser 

reavaliada a qualquer tempo. 

Declaro também que estou ciente de que devo informar imediatamente eventual alteração de 

dados relacionados a endereço, telefone, e-mail, assumindo os riscos pela omissão desta 

informação. 

Declaro, por fim, que entreguei apenas documentos fotocopiados, mantendo os originais em meu 

poder. 

Local: __________________________ Data: _____/_____/_____ 

Assinatura:_____________________________________________. 
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ANEXO II 

 

 

Cargo Nº de vagas Carga Horária Vencimento 

Assistente Jurídico 02 20h semanais R$2.700,00 

 

Requisitos do cargo: Advogado devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

Atribuições do cargo: atender as partes; elaborar petições, recursos e peças processuais; realizar 

audiências; acompanhar os feitos ajuizados e observar atentamente as determinações constantes 

no artigo 4º e as vedações do artigo 5º, ambos desta Lei.  
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